
  
   

 

 

 

 

SEGUNDO ADENDO AO EDITAL  

PROCESSO LICITATÓRIO nº 01.120.2024.010  
MODALIDADE: Pregão Eletrônico  

PREGÃO nº 010.2024- Pregão (Sistema Registro de Preços) 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por item  
  
A Prefeitura Municipal de Água Azul do Norte - PA, com sede na Av. Lago azul, Centro, 
em Água Azul do Norte, Estado do Pará, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, faz 
saber a todos, que se acha aberto o presente ADENDO AO EDITAL do Processo 
Licitatório nº 010/2024, na modalidade Pregão SRP nº 010/2024, conforme o que se 
segue:  

  

1 –      DAS ALTERAÇÕES DO EDITAL 
 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará as propostas classificadas em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

Exigência de garantia da proposta : 

9.2. Garantia da proposta: Conforme o estabelecido no artigo 58, § 1º da Lei Federal n.º 

14.133/2021, no importe de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, que 

deverá estar em nome da Prefeitura Municipal de Agua Azul do Norte/PA;  

9.2.1. Considerando se tratar de registro de preços, a garantia deverá possuir validade mínima 

correspondente à soma da validade da proposta e a vigência do registro de preços.  

9.3. Os licitantes deverão apresentar comprovante da referida garantia da proposta sob uma 

das modalidades, nos termos do art. 96, da Lei nº 14.133/2021:  

9.3.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia; 

9.3.2. Seguro-garantia;  

9.3.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil; 

 9.3.4. Em caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito em conta própria fornecida 

pela Secretaria de Finanças do Município de Agua Azul do Norte, sito Avenida lago azul, s/n, 

Centro, Agua Azul do Norte, CEP: 68.533-000, e-mail: licitacao.pmaan@gmail.com , fone (94) 

99276-5254, sendo que garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado da assinatura do último contrato da respectiva Ata de Registro de Preços 
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 ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

 
9.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o item 6.3 deste edital. 

 
9.3.1 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 
 

9.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 
a. contiver vícios insanáveis; 

 
b. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 
c. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

 
d. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
e. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 
9.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

 
9.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
9.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após solicitação 

do pregoeiro. 

 

O pregoeiro poderá solicitar que as licitantes que apresentaram propostas de preço e 

lances inferiores a 50 % do preço estimado do edital (item), independente da sua ordem 

de classificação, deverão no prazo de 24 horas úteis (momento único) apresentarem 

viabilidade de preços (composição de custos), sob pena de desclassificação da 

proposta, O prazo será contado,   após a fase de lances. 
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9.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta, A 

planilha  podera  ser  ajustada  pelo  fornecedor,  no  prazo  indicado  pelo  sistema,  desde  que  
não  haja majoração do preço. 

 
9.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 
9.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 
9.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

 
9.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2H (duas horas) sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 
9.10. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de finda o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeiro. 

 
9.11. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
9.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
9.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

 
9.14. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
9.15. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá                             negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

9.16. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

 

 

 



  
   

 

 

 
9.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
 

          II.TEXTO CORRETO ALTERADO:  

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará as propostas 

classificadas em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos. 

 

9.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz 

jus ao benefício, em conformidade com o item 6.3 deste edital. 

 
9.2.1.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022. 
 

9.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 
9.3.1. contiver vícios insanáveis; 

 
9.3.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 
9.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

 
9.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
9.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

 

9.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
9.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 
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9.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após solicitação do pregoeiro. 

 

O pregoeiro poderá solicitar que as licitantes que apresentaram propostas de preço 

e lances inferiores a 50 % do preço estimado do edital (item), independente da sua 

ordem de classificação, deverão no prazo de 24 horas úteis (momento único) 

apresentarem viabilidade de preços (composição de custos), sob pena de 

desclassificação da proposta, O prazo será contado, após a fase de lances. 

 

9.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta, A planilha  podera  ser   ajustada  pelo  fornecedor,  no  prazo  indicado  pelo  
sistema,  desde  que  não  haja majoração do preço. 

 
9.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

 
9.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

 
9.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata; 

 
9.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2H 

(duas horas) sob pena de não aceitação da proposta. 

 
9.10. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de finda o prazo, e formalmente 

aceita pela Pregoeiro. 

 
9.11. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou,  

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
9.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

 

 

 



  
   

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

2 -     FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

 
Art. 55. § 1º da Lei 14.133/21: 
Art. 55. § 1º Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma 

forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e 

procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação 

das propostas. 

 

3 - DEMAIS CONSIDERAÇÕES SOBRE DATAS, HORÁRIO E LOCAIS:  
 

Os interessados deverão observar as seguintes datas e horários fixados, sob pena 

de preclusão do direito de participação:  
  

  
1.0  

PERMANECE a data prefixada no PRIMEIRO ADENDO E PUBLICAÇÕES do 
Pregão Eletrônico n.º 010/2024, tendo em vista que a data atende legalmente 
o prazo para a apresentação das propostas e documentação, sendo esta: 
 Às 10h30 do dia 23 de setembro de 2024, no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

4  – DOS ANEXOS DO EDITAL ORIGINAL  
  

29. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS: 

Anexo I: Termo de Referência 

Anexo II: Modelo de Proposta de preços 

 

 

 

 

 
9.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

 
9.14. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

 
9.15. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, poderá    negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

9.16. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 
9.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
 
 



  
   

 

 

 

Anexo III: Modelo de declaração de que atendem aos requisitos de habilitação e 

veracidade 

Anexo IV: Modelo de declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e 

de inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos da habilitação 

Anexo V: Modelo declaração de reserva de cargos 

Anexo VI: Modelo de declaração de enquadramento como ME ou EPP 

Anexo VII: Modelo de declaração nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da 

constituição federal 

Anexo VIII: Modelo de declaração de propostas econômicas; 

Anexo IX: Modelo de declaração não parentesco 

Anexo X: Minuta de ata de registro de preço 

Anexo XI: Minuta do contrato 
 

21 – DOS DEMAIS ASSUNTOS  
  

Todos os demais assuntos inerentes ao Edital original, não mencionados neste 

ADENDO, seguem o disposto no Edital.  

 
 

  

            Água Azul do Norte-PA, 19 de setembro de 2024  
  

   
                                      ______________________________________   
                                                                  WESLLEY SOARES DA SILVA   

                                                        PREGOEIRO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO   
                   DECRETO N.º 029/GPMAAN/2024 DE 19 DE Fevereiro DE 2024  
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